
SÚMULA N~ 145 

No transporte desinteressado, de simples cortesia, o transportador só 
será civilmente responsável por danos causados ao transportado quando 
incorrer em dolo ou culpa grave. 

Referência: 

- Cód. Civil, art. 1.057. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 3.035-0 - RS 

(Registro n~ 90.0004340-9) 

Relator: O Sr. Ministro Sáluio de Figueiredo 

Recorrente: Sul América 'Thrrestres, Marítimos e Acidentes - Cia. de Se
guros 

Recorrido: Attilio Titton 

Advogados: Drs. Carlos Mazeron Fonyat Filho e outro, e Diodenes Má
rio Bertuol 

EMENTA: Direito Civil. Responsabilidade civil. Transporte gra
tuito. Orientação doutrinária. Recurso não conhecido. 

- Segundo autorizada doutrina, o transportador somente respon
de perante o gratuitamente transportado se por dolo ou falta gra
víssima houver dado origem ao dano. 

- Não se conhece do recurso especial quando não demonstrado sa
tisfatoriamente o dissídio e nem prequestionada a questão federal, 
mesmo implicitamente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, 

nos termos do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Brasília, 28 de agosto de 1990 
(data do julgamento). 
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Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 24-09-90. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FI
GUEIREDO: Cuida-se de ação de in
denização que o recorrido moveu em 
virtude de acidente de trânsito, no 
qual fora vitimado seu filho menor. 

Ao contestarem, os réus denuncia
ram à lide a Companhia Segurado
ra (ora recorrente) e Edgar Nílson, 
proprietário do outro automóvel en
volvido no evento. 

A seguradora permaneceu revel. 

Edgar Nílson, por sua vez, ao ma
nifestar-se, levantou preliminar de 
ilegitimidade ativa, uma vez que o 
autor, em nome próprio, pleiteava 
direito de seu filho, que seria o titu
lar legítimo para a ação. No mérito, 
alegou não ter concorrido com culpa 
para a produção do acidente, reque
rendo sua exclusão do processo. 

Acolhendo a ilegitimidade ativa 
ad causam, a primeira sentença 
julgou extinto o processo nos termos 
do art. 267, VI do Código de Proces
so Civil. 

A ego Segunda Câmara Civil do 
'lli.bunal de Alçada do Estado do Rio 
Grande do Sul, agasalhando o enten
dimento de que parte da pretensão 
ali exposta pertenceria exclusivamen
te ao autor, em razão de ser ele 
quem estava a suportar todas as des-

pesas médicas e hospitalares, proveu 
parcialmente seu apelo, declarando-o 
parte ativa legítima para pleitear o 
ressarcimento das despesas necessá
rias ao atendimento do seu filho, ex
cluindo o postulado direito à indeni
zação decorrente do dano pelas le
sões sofridas pelo menor. E determi
nou o retorno dos autos à origem, 
para apreciação do mérito. 

A nova sentença julgou parcial
mente procedente o pedido do autor, 
condenando os réus, pai e filho, ao 
pagamento da importância corres
pondente às despesas médico-hospi
talares, incidindo juros, correção mo
netária e ônus da sucumbência, jul
gando ainda improcedente a denun
ciação em relação a Edgar Nílson e 
procedente em relação à seguradora
denunciada, condenando-a a ressar
cir os réus-denunciantes, regressiva
mente, em valor aproximado do to
tal em que condenados aqueles. 

Apelaram os réus e a seguradora. 
Aqueles, objetivando a divisão da res
ponsabilidade com o outro denuncia
do, Edgar Nílson, por concorrência de 
culpa no acidente. A seguradora, 
pugnando pela reforma da decisão, 
no sentido da improcedência do pedi
do da ação ou da denunciação. 

Ambas as apelações foram despro
vidas. 

Considerou o V. acórdão ter sido 
provada a culpa do réu Marcos 'Th.n
sini que, ao conduzir o automóvel de 
propriedade de seu pai, com excesso 
de velocidade e na contramão de di
reção, deu causa ao acidente, inexis
tindo concorrência de culpa da outra 
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parte. Considerou, outrossim, insus
tentável a tese da seguradora, asse
verando que não caracterizam rela
ção contratual o convite e a aceita
ção para passeio automobilístico, não 
se podendo falar em contrato de 
transporte, nem oneroso, nem gra
tuito, devendo a matéria ser enfoca
da sob o prisma da teoria das obri
gações decorrentes de ato ilícito. E 
salientou que o sustento recursal da 
seguradora foi introduzido nos autos 
a destempo, não tendo os réus discu
tido o evento sob a regra de contra
to de transporte gratuito. Irresigna
da, a seguradora manifestou recur
so especial, arrimado no art. 105, lII, 
a e c da Constituição, alegando, 
em síntese, tratar-se, a questão, de 
transporte gratuito (a vítima encon
trava-se no interior do veículo aci
dentado), não podendo ser responsa
bilizado o transportador gratuito se 
não agiu com dolo, sendo aplicável o 
art. 1.057 do Código Civil. 

O recurso foi admitido pela alínea 
c, em face da divergência jurispru
dencial com julgado do Tribunal de 
Alçada do Estado do Rio de Janeiro 
(RJ-ATARJ 23/191-193), conforme se 
vê da decisão do em. Presidente do 
Tribunal de origem. 

Sem contra-razões, subiram os 
autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Resume-se 
o apelo da denunciada seguradora, 

condenada ao ressarcimento por re
gresso, em definir a responsabilida
de ou não dos réus-denunciantes, pai 
e filho, em face do chamado trans
porte gratuito, benévolo ou de corte
sia, uma vez que a vítima estava no 
veículo que as instâncias ordinárias 
apontaram causador do acidente, por 
excesso de velocidade e direção na 
contramão. 

Ao dissertar sobre o tema em sua 
magistral obra "Da Responsabilida
de Civil Automobilística", pela ed. Sa
raiva, mostra Wilson Melo da Sil
va, mestre de saudosa memória, que 
o transportador só responderia pe
rante o gratuitamente transportado 
se por dolo ou falta gravíssima (cul
pa rata dolo comparatur) houves
se dado origem ao dano que tivesse 
ocorrido durante o transporte bené
volo, exemplificando, em termos de 
culpa grave, com ultrapassagem em 
curva e em alta velocidade (3~ ed., 
1980, n~ 65, pág. 214). Destarte, sob 
tal enfoque, não mereceria prosperar 
a pretensão recursal da recorrente. 

É de considerar-se, porém, que, 
além das circunstâncias fáticas não 
se identificarem ou se assemelharem, 
a recorrente seguradora, como assi
nalou o v. acórdão impugnado, não 
trouxe aos autos oportunamente o 
fundamento do seu recurso, uma vez 
que sequer contestou a denunciação 
que lhe foi movida, sendo certo que o 
debate na causa vinha sendo feito 
sob o prisma probatório, pelo que não 
houve oportuno prequestionamento, 
mesmo implícito, da matéria. 

Pelo exposto, não conheço do re
curso. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 3.254-0 - RS 

(Registro n~ 90.0004867-2) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Relator pl Acórdão: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia 
de Seguros 

Recorridos: Antônio João Ortiz de Mello e cônjuge 

Interessada: Maria Leitão Ungaretti 

Advogados: Drs. Fernando Neves da Silva e outros, Ervandil Rodrigues 
Reis e outro, e Diego Daniel Saldanha de Vergas e outros 

EMENTA: Recurso especial. 

- Falta de prequestionamento do dispositivo de lei federal dito 
contrariado. 

- Recurso especial não conhecido. 

Maioria. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, não conhecer do 
recurso, vencidos os Srs. Ministros 
Relator e Barros Monteiro. Votaram 
com o Sr. Ministro Fontes de Alen
car os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo e Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília, 17 de novembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente e Relator pl Acórdão. 

Publicado no DJ de 16-10-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Antônio João Ortiz de Mel
lo e Lúcia Couto de Mello propuse
ram ação indenizatória por aciden
te de trânsito contra Maria Leitão 
Ungaretti, visando o ressarcimento 
de despesas médicas e de tratamen
to com a saúde de suas filhas Maria
na e Clarissa, fisicamente vitimadas 
quando viajavam de forma benévo
la (como "caronas") no veículo de 
propriedade da requerida, mas que 
era conduzido na oportunidade por 
seu filho J aire Leitão Ungaretti. 

Após litisdenunciação da Cia. de 
Seguros Sul América (ora recorren
te) e sua respectiva intervenção no 
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feito, a Dra. Juíza julgou improceden
te a demanda e a referida denuncia
ção, sob o fundamento de que o trans
portador, em caso de transporte be
névolo, responde tão-somente por do
lo (fls. 121/126). 

Em grau de apelação, a Quarta 
Câmara Cível do 'lli.bunal de Alçada 
do Rio Grande do Sul, sem discre
pância de votos, deu provimento par
cial ao recurso dos autores para: 

a) decretar a carência de ação 
quanto à filha Mariana, pois sen
do relativamente incapaz deveria 
integrar o pólo ativo da demanda. 

b) julgar procedente a ação e a 
denunciação à lide com relação à 
menor impúbere Clarissa (consi
derando-a representada por seus 
pais) diante da imprudência do 
condutor do veículo (fls. 157/162). 

Embargos declaratórios opostos 
pela Seguradora foram acolhidos so
mente para os fins de declarar que 
a atualização monetária com relação 
ao litisdenunciado só se fará a par
tir da sua citação e, bem assim, pa
ra excluir o pagamento de acessórios 
da indenização (fls. 169). 

Daí o presente recurso especial 
interposto por Sul América Terres
tre, Marítimos e Acidentes - Cia. 
de Seguros, com fundamento nas alí
neas a e c do permissivo constitucio
nal, para sustentar contrariedade ao 
artigo 1.057 do Código Civil, recha
çando, assim, a aplicação do artigo 
159 do mesmo codex e a tese de 
responsabilização do transportador 
gratuito por simples culpa. 

Por segundo fundamento invoca 
divergência jurisprudencial com 
acórdão do Tribunal de Alçada do 
Rio de Janeiro. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, no tocante ao alegado dissídio ju
risprudencial, a recorrente não fez por 
observar a exigência expressa no art. 
255, § 2~, in fine, do Regimento In
terno deste Superior llibunal de Jus
tiça, a consistir na transcrição dos tre
chos do único acórdão trazido por pa
radigma, adequados a demonstrar "as 
circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados". 

A deficiência técnica da interposi
ção do recurso advém, portanto, da 
inobservância do disposto no art. 26, 
parágrafo único da Lei 8.038, de 
28.5.90, uma vez que, sem a especial 
e devotada cooperação da Thrma jul
gadora na perquisição dos pontos de 
contato e divergência apenas alega
dos (aliás, implicitamente), não se
rá possível aferir o cabimento do re
curso especial. Tal colaboração é, 
contudo, inadmissível, eis que envol
veria a quebra da eqüidistância em 
que há de manter-se o Tribunal. 

2. Conheço, porém, do recurso, 
pela alegada contrariedade ao art. 
1.057 do Código Civil: na verdade, o 
v. acórdão recorrido, data venia, 
negou aplicação desse preceito legal 
à espécie. 

A propósito, eis o tópico central 
da r. decisão recorrida (fls. 160/161): 
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"Transporte benévolo, como trazi
do às fls. 115, como em Serpa 
Lopes, referido na sentença, An
tônio Chaves (Tratado de Direi
to Civil, 3, 484) informa sobre a 
existência de três correntes, uma 
dando pela ausência de vínculo, 
outra definindo como relação con
tratual e a terceira entendendo 
cabível a culpa aquiliana. Esposou 
a decisora a segunda corrente e 
Pontes de Miranda, Tratado, 
XLV, 22, entende ser o transpor
te por amizade acarretador de cul
pa extracontratual. 

Pois bem. 

Aderindo-se à colocação da deciso
ra, com efeito, não se vislumbra a 
presença de dolo. Emprestada ade
são à tese de Pontes, afastadas as 
presunções de culpa do transpor
tador, impor-se-ia a exigência da 
parte autora provar houvesse a 
parte ré obrado de forma delituo
sa, ilícita, na forma do Código Ci
vil, art. 159. 

Pois bem. 

Aí a imprudência é forte. 

Em que pese serem as testemu
nhas ou informantes as meninas 
machucadas, seus depoimentos 
são cônsonos, dando conta da ina
dequação da forma como o garoto 
dirigia o automóvel. E por pior 
que sejam os materiais emprega
dos na fabricação dos veículos, so
mente uma colisão em velocidade 
descompassada geraria os danos 
que são vistos nas fotografias. 

Pelo que, titular da pretensão à in
denização em razão da ação culpo-

sa a menor Clarissa, feitas as cor
reções, deve ser ela ressarcida." 

3. Vê-se, assim, que, a despeito de 
reconhecer o transporte benévolo das 
vítimas pelo condutor do veículo; e 
não obstante excluir a ocorrência de 
conduta dolosa, o v. acórdão deixou, 
porém, de subsumir a espécie ao ci
tado art. 1.057 do Código Civil, pa
ra, em franca contradictio in ter
minis, convocar o art. 159 do Códi
go Civil, critério este que rende en
sejo à admissão de responsabilidade 
reparatória até mesmo em razão da 
culpa mais leve, consoante os dize
res " ... in lege aquilia, et culpa le
vissima venit". 

4. Todavia, em sentido diverso 
evoluiu a jurisprudência brasileira, 
a partir do v. acórdão unânime da 
Primeira 'furma do Supremo Tribu
nal, de que foi Relator, em 1~.8.60, o 
preclaro Ministro Gonçalves de Oli
veira (RTJ 14/259), cuja ementa re
sume: 

"Responsabilidade civil. Transpor
te gratuito rege-se pelos princípios 
de responsabilidade delitual não 
havendo presunção de culpa do 
transportador. Mesmo que regida 
tal responsabilidade pelos princí
pios da culpa contratual, a respon
sabilidade do transportador deve 
ser examinada sem rigor. Ação de 
indenização improcedente." 

De fato, superando vacilações que 
ainda se registram em nossos reper
tórios, o Superior Tribunal de Justi
ça se orienta no sentido de reconhe
cer, em caso de transporte benévolo 
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de passageiro por veículos automo
tivos, a responsabilidade reparatória 
subordinada à conduta dolosa do 
condutor, na relação contratual uni
lateral. 

Neste sentido, decidiu esta Quar
ta Turma, unânime, no julgamento 
do REsp 3.035-RS, de que foi Rela
tor em 28.8.90, o eminente Ministro 
Sálvio de Figueiredo (DJU 24.9.90), 
trazendo o v. acórdão esta ementa: 

"Direito Civil. Responsabilidade 
civil. Transporte gratuito. Orien
tação doutrinária. Recurso não co
nhecido. 

- Segundo autorizada doutrina, o 
transportador somente responde 
perante o gratuitamente transpor
tado se por dolo ou falta gravíssi
ma houver dado origem ao dano. 

- Não se conhece do recurso es
pecial quando não demonstrado 
satisfatoriamente o dissídio e nem 
prequestionada a questão federal, 
mesmo implicitamente." 

Assim, também, a 'Ierceira 'furma, 
sempre unânime, nos REsps 38.668-
RJ (RSTJ, 6, 341) e 34.544-MG, DJ 
7.3.94, sendo Relatores os eminentes 
Ministros Eduardo Ribeiro e Cláudio 
Santos. 

Deste último aresto, eis a ementa: 

"Responsabilidade civil. Transpor
te gratuito. Art. 1.057 do Código 
Civil. 

A responsabilidade do transporta
dor gratuito radica no âmbito do 
dolo ou falta gravíssima. Assim, 
mera culpa consubstanciada na 

impossibilidade de impedir o even
to danoso não rende ensejo à repa
ração. 

Recurso conhecido e provido." 

5. Como se vê, orienta-se a juris
prudência no rumo propugnado por 
Beviláqua, conferindo-se primazia, 
em casos como o dos autos, ao art. 
1.057 do Código Civil, preceito que 
cumpria ser aplicado à espécie pelo 
Tribunal a quo. 

Conheço, pois, do recurso pela le
tra a; e dou-lhe provimento, para, 
reformando o acórdão, restabelecer, 
quanto à recorrente, a r. sentença do 
primeiro grau, que repeliu, relativa
mente a ela, a demanda reparatória, 
condenados os recorridos a custas 
proporcionais e a honorários advoca
tícios de 10% do valor da causa. 

É o voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Presidente): Não conhe
ço do recurso por falta de preques
tionamento, porquanto o artigo 1.057 
não foi cogitado, nem foram opostos 
embargos de declaração. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, peço vênia pa
ra acompanhar o eminente Sr. Minis
tro-Relator, entendendo que, no ca
so, ocorre o requisito do prequestio
namento, porquanto a questão jurí
dica se acha enfocada no acórdão re
corrido. 
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RECURSO ESPECIAL N2 34.544-7 - MG 

(Registro n2 93.0011622-3) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrentes: Diana Farias Gonçalves Reis e outros 

Recorrido: Antônio Rodrigues de Almeida 

Advogados: Reinaldo Ribeiro da Silva, e lrineu Faria Oliveira e outro 

EMENTA: Responsabilidade civil. Transporte gratuito. Art. 1.057 
do Código Civil. 

A responsabilidade do transportador gratuito radica no âmbito do 
dolo ou falta gravíssima. Assim, mera culpa consubstanciada na im
possibilidade de impedir o evento danoso não rende ensejo à repa
ração. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do recur
so especial e lhe dar provimento. Vo
taram com o Relator os Ministros 
Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo 
Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Brasília, 13 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO SAN
TOS, Relator. 

Publicado no DJ de 07-03-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS: '!rata-se de recurso especial in
terposto com fundamento no art. 
105, lII, alíneas a e c da Constitui
ção Federal, onde se alega negativa 
de vigência ao art. 1.057 do Código 
Civil, bem como divergência juris
prudencial. 

O v. acórdão hostilizado, proferi
do pela 'Ierceira Câmara Civil do Eg. 
'!ribunal de Alçada de Minas Gerais, 
recebeu a seguinte ementa: 

"Responsabilidade civil 
Transporte gratuito - Indeniza
ção devida no caso de culpa -
Reparação completa do prejuízo 
- Provada causa eficiente impu-
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tável a um dos motoristas por vio
lação de regra fundamental de 
trânsito - Concorrência de culpa 
inexistente. 

- A responsabilidade civil no 
transporte gratuito repousa na 
culpa em seu sentido amplo (art. 
159, C.C.). 

- O ressarcimento do prejuízo 
deve ser completo, não se excluin
do parcela que possa ser mensu
rada em fase de execução de sen
tença. 

- A violação de regra funda
mental de trânsito por um dos 
motoristas, surgindo como causa 
eficiente de acidente, afasta a con
corrência de culpa." (fls. 300) 

Sustenta a recorrente que ao 
transporte gratuito se aplica a regra 
prevista no art. 1.057 do Código Ci
vil, não respondendo o transportador 
por simples culpa. 

Contra-razões às fls. 321/323. 

O recurso foi admitido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO SAN
TOS (Relator): Merece guarida o in
conformismo dos recorrentes. Com 
efeito, o acórdão recorrido ao enten
der aplicável a regra do art. 159 do 
Código Civil negou vigência ao art. 
1.057 do mesmo diploma, além de 

divergir da orientação adotada pelos 
Tribunais pátrios. 

Consoante a abalizada doutrina o 
transporte gratuito "não se regula
rá pelo direito comercial, nem pelo 
civil sobre locação de serviços, mas 
pelas regras gerais concernentes às 
obrigações de direito privado. Tra
tando-se de um contrato unilateral, 
o condutor, no caso de se impossibi
litar a execução por algum acidente, 
só responderá pelo dano que resultar 
do seu dolo, Código Civil, art. 1.057. 
É o caso do acidente sofrido por pes
soa que o motorista amador, ou do
no do automóvel, transportava con
sigo por simples amabilidade" (Viei
ra Ferreira, "Da Responsabilidade 
Civil em Acidentes de Trânsito", Ed. 
Saraiva, 1944). 

Destarte, induvidoso que o trans
portador somente responde perante 
o gratuitamente transportado se por 
dolo ou falta gravíssima houvesse 
dado origem ao dano que tivesse 
ocorrido durante o transporte bené
volo. Nesse sentido está o acórdão 
proferido no REsp 3.035-RJ, Relator 
Ministro Sálvio de Figueiredo, 4~ 
Thrma desta Corte Superior. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
por ambas as alíneas e dou-lhe pro
vimento, a fim de julgar improceden
te a ação, condenado o autor nas 
custas e honorários de advogado na 
base de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da causa. 

É o voto. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 38.668-3 - RJ 

(Registro n~ 93.0025397-2) 

Relator: Q Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Editora Mandarino Ltda. 

Recorridos: Celso de Souza Pinto Filho e Qtto Diesel Ltda. 

Advogados: Drs. Lauro Mário Perdigão Schuch, Carlos José Victor del 
Guércio e Sérgio Rodrigues do Nascimento 

EMENTA: Responsabilidade civil - Transporte de simples cor
tesia. 

No transporte benévolo, de simples cortesia, a responsabilidade 
do transportador, por danos sofridos pelo transportado, condicio
na-se à demonstração de que resultaram de dolo ou de culpa gra
ve, a que aquele se equipara. 

Hipótese em que se caracteriza contrato unilateral, incidindo o 
disposto no artigo 1.057 do Código Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial e lhe dar provi
mento. 

Afirmou suspeição o Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves e Cláu
dio Santos. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Brasília, 25 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 22-11-93. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO: Trata-se de ação de repara
ção de danos, em razão de acidente 
de veículo, julgada improcedente, 
tendo em vista que, malgrado reco
nhecida a culpa do motorista do veí
culo da segunda ré, em que era gra
tuitamente transportado o autor, en
tendeu-se que a indenização somen
te seria devida se tivesse havido dolo. 

A sentença foi reformada por 
acórdão assim ementado: 
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"Responsabilidade civil. Aciden
te de veículo. Transporte gratuito 
(carona). 

Responsabilidade aquiliana. 
Necessidade de se comprovar a 
culpa do transportador ou de seu 
preposto. Comprovada a culpa, 
nasce o dever de indenizar. 

Provimento do apelo." (fls. 28) 

A ré, Editora Mandarino Ltda., 
interpôs recurso especial. Sustenta 
vulneração ao art. 1.057 do Código 
Civil, ao argumento de que "somen
te responderia o transportador, no 
caso o preposto da recorrente, se 
provado que agiu ele com dolo, pois 
é certo que a relação estabelecida, a 
ele não trazia qualquer vantagem" e 
acentuando que, por decisão transi
tada em julgado, proferida pelo JUÍ

zo da Vara Criminal da Comarca de 
Nilópolis, o preposto da recorrente 
foi absolvido da acusação e, assim, 
havendo decisão judicial que decla
ra inexistir culpa, não se pode ter 
como existente o dolo. 

Aponta, ainda, ofensa dos arts. 
348, 349 e 350, todos do Código de 
Processo Civil, alegando que "o de
poimento do autor recorrido, dando 
conta de como os fatos se passaram 
e excluindo textual e expressamen
te a responsabilidade do condutor 
preposto da recorrente, é na verda
de uma confissão." 

o recurso não foi admitido mas 
provi o agravo, para melhor exame, 
convolando-o em especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RI
BEIRO (Relator): A fundamentação 
do acórdão revela adesão ao enten
dimento doutrinário que considera 
inexistir vínculo contratual no trans
porte gratuito. Havendo danos, a 
responsabilidade se regerá pelas re
gras pertinentes à aquiliana. O tema 
é indiscutivelmente controvertido, 
aqui e além-mar. 

Parece-me se deva fazer inicial
mente, à semelhança do que ocorre 
no exame de outros ordenamentos, 
distinção entre o transporte simples
mente gratuito e o realmente desin
teressado, qualificado como benévo
lo, de cortesia. Pode o transporte ser 
gratuito, mas ligado a algum inte
resse econômico. Assim, alguns esta
belecimentos propiciam-no a seus 
clientes sem nada cobrar. Agem, en
tretanto, movidos pelo interesse ób
vio de captação de clientela. Coisa 
diversa é o que sucede quando al
guém se dispõe a provê-lo por ami
zade ou simples cortesia. 

No transporte gratuito, mas não 
desinteressado, mais facilmente se 
pode vislumbrar a natureza contra
tual. Parece-me, entretanto, também 
no outro caso existir esse caráter. E 
é o que importa, pois o verificado na 
hipótese em julgamento. 

Não pode haver dúvida de que há 
um acordo de vontades, em função 
do qual passam a reger-se as rela
ções entre o transportado e o trans
portador. A circunstância de não re-
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sultar obrigação para o transporta
do nada significa, pois não se desco
nhece a existência de contratos uni
laterais. 

Negando-se a tese contratualista, 
equipara-se o transportado a um ter
ceiro, que viesse a sofrer dano, em 
virtude de acidente com o veículo. 
Assim, um pedestre que fosse atro
pelado. Wilson Melo da Silva assi
nala tratar-se aí de ficção que só po
de ser aceitável quando não destoe 
frontalmente da verdade dos fatos. 
Acrescenta: 

"E na hipótese, nenhum simu
lacro de verdade, senão pura ima
ginação ou fantasia, poderia haver 
entre aquele que se acidenta como 
transportado e o terceiro, o pedes
tre que, como tal, é abalroado por 
um veículo." 

- Responsabilidade Civil Au
tomobilística - Saraiva - 1974 
- pág. 129. 

Admitindo, pois, como admito, ha
ver um contrato unilateral, tratan
do-se de transporte de simples cor
tesia, incide o disposto no artigo 1.057 
do Código Civil. Aquele a quem o con-

trato não aproveite só responde por 
dolo, a que se equipara a culpa grave. 

A matéria já foi levada ao exame 
da Egrégia 4~ Thrma deste Tribunal, 
no REsp 3.035, relator o Ministro 
Sálvio de Figueiredo. Embora não se 
tenha conhecido do recurso, eviden
ciou-se adesão, em princípio, à tese 
que ora se sustenta. Destaco trecho 
da ementa: 

"- Segundo autorizada doutri
na, o transportador somente res
ponde perante o gratuitamente 
transportado se por dolo ou falta 
gravíssima houver dado origem ao 
dano." 

As instâncias ordinárias não reco
nheceram o dolo nem afirmaram cul
pa particularmente grave. O pleito 
não merecia prosperar. 

Conheço do recurso, por violação 
do artigo 1.057 do Código Civil, e 
dou-lhe provimento para julgar im
procedente a ação. Custas e honorá
rios pelo autor, arbitrados estes em 
dez por cento sobre o valor da causa, 
somente exigíveis se sobrevier mu
dança em sua fortuna, pois litiga 
amparado pela gratuidade. 

RECURSO ESPECIAL N~ 54.658-3 - SP 

(Registro n~ 94.0029441-7) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Késia Leonardo de Carvalho e outro 
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Recorrida: Regina Célia de Jesus Dias 

Advogados: Manoel Sorrilha e Saulo Ferreira da Silva e outro 

EMENTA: Responsabilidade civil. Transporte de simples corte
sia (ou benévolo). Dolo ou culpa grave. 

Quem oferece transporte por simples cortesia somente responde 
pelos danos causados ao passageiro em caso de dolo ou culpa gra
ve. Jurisprudência do STJ. Art. 1.057 do CC. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei.
redo e Barros Monteiro. 

Brasília, 12 de dezembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 13-03-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Regina Célia de Jesus 
Dias propôs contra Késia Leonardo 

de Carvalho (motorista) e Ernestina 
Costa de Carvalho (proprietária do 
veículo), ação de reparação de da.nos 
causados em acidente de trânsito, 
julgada procedente em primeiro 
grau. 

Contra essa decisão apelaram as 
demandadas (fls. 373/379; 380/382). 
A autora interpôs recurso adesivo 
(fls. 384/386). 

A 8~ Câmara Especial de Julho/93 
do 1~ Tribunal de Alçada Civil de 
São Paulo, por votação unânime, 
deu acolhida ao apelo de Ernestina 
e negou provimento aos demais. 

Irresignada, interpôs a ré Késia 
Leonardo de Carvalho o presente re
curso especial (alíneas a e c do per
missivo constitucional), alegando ne
gativa de vigência ao art. 1.057, do 
CC, bem como dissídio jurispruden
cial com as Apelações 19.636-78 (RT 
537/80) do TARJ e 441.252-8 do 
TACSP e com o REsp n~ 3.035-RS, 
relator o em. Min. Sálvio de Figuei
redo. Nas razões do recurso, susten-
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ta a recorrente não ser cabível a in
denizatória, tendo em vista tratar-se 
de transporte gratuito e benévolo, 
assinalando que tal condenação só é 
cabível quando presentes o dolo ou 
falta gravíssima o que, na hipótese, 
não ocorreu. 

Contra-razões às fls. 435/438. 

Admitido o recurso pela alínea c, 
tão-somente com relação à Apelação 
n~ 19.636-78 (RT 537/80). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): Encontramos 
na jurisprudência de ambas as 'fur
mas da 2~ Seção deste Tribunal, com 
competência para julgar matéria de 
direito privado, precedentes que dis
tinguem entre transporte benévolo, 
ou de simples cortesia prestado sem 
nenhum interesse econômico, do 
transporte que, embora gratuito, in
tegra uma relação econômica: "Pare
ce-me se deva fazer inicialmente, à 
semelhança do que ocorre no exame 
de outros ordenamentos, distinção 
entre o transporte simplesmente 
gratuito, mas ligado a algum inte
resse econômico. Assim, alguns esta
belecimentos propiciam-no a seus 
clientes sem nada cobrar. Agem, en
tretanto, movidos pelo interesse ób
vio de captação de clientela. Coisa 
diversa é o que sucede quando al-

guém se dispõe a provê-lo por ami
zade ou simples cortesia" (REsp 
38.668-3/RJ, 3~ 'furma, reI. Min. 
Eduardo Ribeiro, de 25.10.1993). 

O transporte de simples cortesia 
tem sido definido como contrato uni
lateral, ao qual se aplica o disposto 
no artigo 1.057 do C Civil: "Consoan
te abalizada doutrina o transporte 
gratuito "não se regulará pelo direi
to comercial, nem pelo civil sobre lo
cação de serviços, mas pelas regras 
gerais concernentes às obrigações de 
direito privado. Tratando-se de um 
contrato unilateral, o condutor, no 
caso de se impossibilitar a execução 
por algum acidente, só responderá 
pelo dano que resultar do seu dolo, 
Código Civil, art. 1.057. É o caso do 
acidente sofrido por pessoa que o 
motorista amador, ou dono do auto
móvel, transportava consigo por sim
ples amabilidade" (Vieira Ferreira, 
"Da Responsabilidade Civil em Aci
dentes de Trânsito", Ed. Saraiva, 
1944)" CREsp 34.544-7/MG, da 3~ 
TIuma, de 13.12.1993, reI. Min. 
Cláudio Santos). 

A responsabilidade do transporta
dor, nesse caso, somente se estabe
lece quando tiver agido com dolo, co
mo está expresso no artigo 1.057 
CC, ou com culpa grave, que a ele 
para esse efeito se equipara, como 
acertadamente consignou o em. Min. 
Eduardo Ribeiro: "Admitindo, pois, 
como admito, haver um contrato 
unilateral, tratando-se de transpor
te de simples cortesia, incide o dis-
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posto no artigo 1.057 do Código Ci
vil. Aquele a quem o contrato não 
aproveite só responde por dolo, a 
que se equipara a culpa grave" 
(REsp 38.668, citado). 

N esta 4~ Turma, mais de um jul
gado acolhem a mesma orientação: 
REsp 3.035-RS, de 18.8.1990, reI. 
Min. Sálvio de Figueiredo; REsp 
3.254, de 17.11.1994, reI. Min. Bue
no de Souza. 

N o caso dos autos, as instâncias 
ordinárias não reconheceram dolo ou 
culpa grave na conduta da motoris
ta causadora do evento, razão pela 
qual conheço do recurso, por ofensa 
ao artigo 1.057, CC e pela divergên
cia, e lhe dou provimento, para jul
gar improcedente a ação, liberada a 
autora do pagamento das custas, 
porque litiga com o beneficio da gra
tuidade, na forma do artigo 12 da 
Lei 1.060/50, e sem honorários. 
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